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PROJETO DE LEI Nº 080/2023
AUTORIA: VEREADORA ELÍSIA RANGEL

Trata-se de Projeto de Lei que cria o “Programa de incentivo à Doação de
Cabelo para Pessoas em tratamento de Câncer no município de Saquarema”.

Apósdetida análise, a Comissão concluiu que o presente Projeto deLei, que
tem como finalidade sensibilizar as pessoas com relação à doação de cabelos para à

produção de perucas.

A proposição está em plena consonância com o processo legislativo, vez que
subscrito por quem detém a competência paratal, respeita os preceitos constitucionais e
atendeao interesse público.

CONCLUSÃO

Logo, não há óbice à sua tramitação regular nesta Casa Legislativa que
importe em inconstitucionalidade ou ilegalidade. Sendo dessa formao Parecer da Comissão
pela APROVAÇÃO dapresente proposição.

Saquarema, 05 de julho de 2023.
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